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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2015

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, o
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2015, TIPO MENOR PREÇO, que trata da Aquisição de
Medicamentos e Materiais Hospitalares para o Hospital Municipal, Conforme anexo do
edital. O credenciamento dos representantes das empresas interessadas será no dia 01/
09/2015, até as 08:45 horas e a abertura da sessão pública com recebimento dos envelopes
com “ proposta de preços”, “documentos de habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta
de preços”, dia 01/09/2015, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos
interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas
às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município
de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido
a partir do dia 20  de agosto de 2015 no setor de licitações na prefeitura municipal, mediante
a apresentação de recibo de pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) para o edital,
seus respectivos modelos e anexos impressos.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2015

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a licitação com fundamento
no artigo 24, II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa J. ANTUNES & CIA LTDA - ME, para
aquisição e instalação de torre de telecomunicações neste município, No valor de R$.
7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 18 de agosto de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC

PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2015

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a licitação com fundamento
no artigo 24, II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa SUELLY CRISTINA DA ROSA, para
contratação de empresa especializada para prestação de serviço na realização da 2º etapa
de velocross, a realizar-se nos dias 12 e 13 de setembro do presente ano, próximo ao lago
do contorno neste município, No valor de R$. 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído. 

Publique-se.

Santana do Itararé, 19 de agosto de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2015, NOS TERMOS DO ART. 24, INC.
II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: J. ANTUNES & CIA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TORRE DE TELECOMUNICAÇÕES NESTE
MUNICÍPIO.

Valor: R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais).

Data da Assinatura do Contrato: 18/08/2015.
Data da Vigência do Contrato: 18/10/2015.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2015, NOS TERMOS DO ART. 24, INC.
II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: SUELLY CRISTINA DA ROSA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NA REALIZAÇÃO DA 2º ETAPA DE VELOCROSS, A REALIZAR-SE NOS DIAS
12 E 13 DE SETEMBRO DO PRESENTE ANO, PRÓXIMO AO LAGO DO CONTORNO
NESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 19/08/2015.
Data da Vigência do Contrato: 19/10/2015.


